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DECRETO Nº 022/2025

Súmula: Altera a composição do Conselho Municipal de Saúde de Lupionópolis

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas por LEI,

DECRETA:

Art. 1º Fica composto o Conselho Municipal de Saúde de Lupionópolis, nas
pessoas a seguir relacionadas, bem como as organizações a que representam até a data de
31 de dezembro de 2026.

MEMBROS TITULARES MEMBROS SUPLENTES
Representante do Gestor Municipal

Maria Cristina de Sousa Joice Cássia da Silva Rebolho
Prestador de Serviços: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE)
Sandra Regina Ignotti Oliveira Zanon Patrícia Martins Teixeira da Silva

Representantes dos Trabalhadores de Saúde: Conselho Regional de Enfermagem – 
COREN e Conselho Regional de Odontologia

Ângela Maria Gonçalves da Silva Dayane da Silva Ferreira
Marta Priscila Nunes T. Miguel Tânia Cristina Franco Marson
Representante dos Usuários: Entidades Religiosas: Igreja Pentecostal Deus é Amor, 

Igreja Assembléia de Deus Missão e Igreja Presbiteriana Renovada
Guadalupe Cavallari Luana Aparecida Silva Pereira da Cruz
Valmir Pereira de Souza Israel Quirino dos Santos
Rosangela Maria de Souza Pereira Ediléia Samira da Silva

Associação Renascer da Terceira Idade
Maria Aparecida de Oliveira Bueno Luzia Moraes

Art 2º Este decreto, tem efeito retroativo a 01/01/2025, revogam-se as disposições
em contrário.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

Lupionópolis, 21 de março de 2025.

JOSÉ CARLOS TIBÉRIO
Prefeito Municipal


